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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2932/2025–|01| - Data 17/04/2025 

 MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Por meio desta, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, nos termos 
do art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados em relação à contratação direta, por meio de dispensa de licitação, para os seguintes 
serviços/materiais abaixo, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a compra de:  
OBJETO: 

 PRODUTO Quant 
1 Bateria automotiva 80 amperes (AH) para Toyota Bandeirantes 1996; tensão 

nominal 12volts; nova (não recondicionada); selada; de primeira linha; 
convencional; com selo do INMETRO; com certificação de acordo com as 
normas ABNT; garantia mínima de 12 (doze) meses; à base de troca. 

01 

 
A manifestação poderá ser exteriorizada por meio de proposta devidamente assinada, acompanhada de 
contrato social da empresa e suas alterações, os quais devem ser  encaminhados até o dia 22/04/2025 para o 
e-mail samaensb53@gmail.com.br  daicetostisamae@gmail.com ou Whatsapp (43) 991167962, observando-
se que o frete deverá estar incluso na proposta. 
 
Nova Santa Bárbara, em 16 de abril de 2025.  
 

________________________ 
Ana Priscila Pinheiro Martins 

Agente de Contratação 
Edição: 2932/2025–|02| - Data 17/04/2025 

 LEI N.º 1236/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a ampliar o número de vagas para o cargo de 

farmacêutico e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1˚ - Fica o Executivo Municipal, autorizado a ampliar o número de vagas para o cargo de 

farmacêutico, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em mais 01 (uma) 

vaga.  

 

mailto:samaensb53@gmail.com.br
mailto:daicetostisamae@gmail.com
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Art.2˚ - A contratação deste servidor será regida pelo Regime Estatutário, vinculado às 

normas vigentes de Previdência Social – INSS. 

 

Art. 3º - A nomeação observará rigorosamente o número de vagas, e será preenchida de 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e obedecerá 

rigorosamente a ordem de classificação do Concurso Público nº 001/2023. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de 2025. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
Edição: 2932/2025–|03| - Data 17/04/2025 

  Lei nº 1235/2025 
SÚMULA: Altera o artigo 8º da Lei Municipal nº 547/2010, que: Dispõe sobre a política de 

incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de Nova Santa Bárbara, Cria 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o artigo 8º da Lei Municipal nº 547/2010, que: Dispõe sobre a política 

de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de Nova Santa Bárbara, 

Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

“ DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Art. 8º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – CMDE, órgão consultivo, com a 

incumbência de assessorar o Poder Executivo na execução desta Lei, com competência para apreciar e opinar 

sobre a concessão dos incentivos, para empresas a serem beneficiadas. 

§ 1º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Nova Santa Bárbara formado por 06 (seis) 

membros, e terá a seguinte composição: 

I – 02 (dois) representantes do Poder Executivo; 

II – 02 (dois) representantes do Setor do Comércio ou Indústria; 

III – 02 (dois) representantes de Entidades não governamentais; 
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§ 2º - O Poder Legislativo poderá dentro de sua função institucional, promover o acompanhamento das reuniões 

e deliberações do Conselho; 

§ 3º - O presidente, do Conselho será escolhido por meio de voto direto e aberto do grupo participante, entre 

os membros da sociedade civil; 

§ 4º - O cargo de presidente será exercido sem nenhum tipo de remuneração; 

§ 5º - A função de conselheiro terá caráter cívico, gratuito e constituíra serviço público relevante. 

§ 6º - O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução; 

§ 7º - As reuniões do Conselho deverão ser registradas em atas próprias, lavrada por 01 (um) secretário 

executivo, escolhido pelo Conselho; 

§ 8º - As decisões serão tomadas por maioria de votos e seus atos ficarão registrados nos autos do processo de 

requerimento. A deliberação que aprovar o processo de requerimento será publicada no órgão de imprensa 

oficial do município.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o artigo 8º da Lei nº 547/2010. 

Nova Santa Bárbara, 15 de abril de 2025. 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

Edição: 2932/2025–|04| - Data 17/04/2025 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 6/2025 

Processo Administrativo n.° 29/2025 
 

O Município de Nova Santa Bárbara – Paraná comunica a todos os ineressados 
que realizará contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no 
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços consistindo no 
fornecimento de gerador de energia, grade, palco profissional e camarins, 
para realização de shows artísticos no evento do 35º aniversário de Nova 
Santa Bárbara. 
INÍCIO FASE DE LANCES: Dia 28/04/2025 ás 08h00min (6 horas de 
duração de disputa), horário de Brasília/DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras) 

VALOR MÁXIMO – R$ 38.596,83 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa 
e seis reais e oitenta e três centavos).  
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail: 
licitacao@nsb.pr.gov.br e telefone: (43) 3266-8114. Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt 
de Moraes, n° 222, Centro- Nova Santa Bárbara – PR 
Nova Santa Bárbara, 17 de abril de 2025. 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras
mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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Edição: 2932/2025–|05| - Data 17/04/2025 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 06/2024 

 

CONTRATANTE:  

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

DE NOVA SANTA BÁRBARA 

 

CONTRATADA:  

 

SICOK SOFTWARE LTDA. 

 

OBJETO:  

 

 

Hospedagem e manutenção de 

Website 

 

VALOR MENSAL DO 

CONTRATO: 

 

R$ 349,99 (trezentos e quarenta e 
nove reais e noventa e nove 
centavos). 
 

 

VALOR ANUAL DO 

CONTRATO:  

 

R$ 4.199,98 (quatro mil, cento e 
noventa e nove reais e noventa e 
oito centavos). 
 

 

VIGÊNCIA:  
 

19/04/2025 até 18/04/2026 
 

DATA ADITIVO: 

 

 

17/04/2025 

              Daice Tosti dos Santos 

         Diretora Presidente do Samae 
Edição: 2932/2025–|06| - Data 17/04/2025 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 209/2025 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, tendo em vista as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
SYLMARA APARECIDA BONTORIM VALÉRIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS 
 
 
 
 
 
 
 

Servidor: PATRICIA DE SOUZA DOS ANJOS 
Cargo: AJUDANTE GERAL 
Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Valor (R$): 60,00 (Sessenta reais) 
Destino: CIDADE DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA A 

SERVIDORA PATRICIA DE SOUZA DOS ANJOS, PARA CUSTAR DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, PARA RETIRAR 
ALIMENTOS E NA CIDADE DE ASSAI-PR RETIRAR MAQUINA DE COSTURA DA ESCOLA 
MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO QUE ESTÁ EM MANUTENÇÃO, NO DIA 
15/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2266/2025 
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Edição: 2932/2025–|07| - Data 17/04/2025 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 210/2025 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, tendo em vista as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
SYLMARA APARECIDA BONTORIM VALÉRIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS 
Edição: 2932/2025–|08| - Data 17/04/2025 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 211/2025 
A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
SIMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Edição: 2932/2025–|09| - Data 17/04/2025 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 212/2025 
A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
SIMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

Servidor: AMANDA BRANDÃO DA SILVA 
Cargo: CHEFE DO CENTRO DE CONVIVENCIA 
Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Valor (R$): 60,00 (Sessenta reais) 
Destino: CIDADE DE LONDRINA -PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA A 

CHEFE DO CENTRO DE CONVIVENCIA AMANDA BRANDÃO DA SILVA, PARA CUSTEAR 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA-PR, PARA 
ACOMPANHAR O GRUPO DE IDOSOS QUE PARTICIPAM DO GRUPO DE SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA - GRUPO VIVER BEM, AO PARQUE DE EXPOSIÇÃO NEY BRAGA, NO EVENTO 
EXPOLONDRINA 2025, NO DIA 10/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2271/2025 

Servidor: NATALIA RODRIGUES DA CUNHA 
Cargo: ASSITENTE ADMINISTRATIVO 
Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
Valor (R$): 60,00 (Sessenta reais) 
Destino: CIDADE DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA A 

SERVIDORA NATALIA RODRIGUES DA CUNHA, PARA CUSTAR DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, PARA RETIRAR 
ALIMENTOS E NA CIDADE DE ASSAI-PR RETIRAR MAQUINA DE COSTURA DA ESCOLA 
MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO QUE ESTÁ EM MANUTENÇÃO, NO DIA 
15/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2265/2025 

Servidor: SIMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
Valor (R$): 60,00 (Sessenta reais) 
Destino: CIDADE DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA A 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SIMONI APARECIDA BRAZ DE LIMA, PARA CUSTEAR 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM VIAGEM A CIDADE DE CRNÉLIO PROCÓPIO-PR, PARA 
PARTICIPAR DE REUNIÃO JUNTO AO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO, NO DIA 16/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2264/2025 
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Edição: 2932/2025–|10| - Data 17/04/2025 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 213/2025 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 
as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), 
como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
CLAUDEMIR VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edição: 2932/2025–|11| - Data 17/04/2025 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 214/2025 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 
as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), 
como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
CLAUDEMIR VALÉRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edição: 2932/2025–|12| - Data 17/04/2025 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 215/2025 

A Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
tendo em vista as Lei Municipal nº 1147/2023, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 
DIÁRIA(S), como segue: 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE, 
MIZAEL MATEUS LEITE 
SECRETÁRIO DA SAÚDE 

 
 
 
 

Servidor: SERGIO BITTENCOURT 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: Gabinete do Prefeito 
Valor (R$): 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) 
Destino: CIDADE DE CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA 

COM PERNOITE AO MOTORISTA SERGIO BITTENCOURT, PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM, EM VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR, PARA 
ACOMPANHAR O SR. PREFEITO CLAUDEMIR VALÉRIO QUE ESTARÁ EM VISITA A 
SECRETARIA DE CULTURA, IAT (INSTITUTO AGUA E TERRA, SECID (SECRETARIA DAS 
CIDADES), SETU (SECRETARIA DO TURISMO), SEAB (SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), SEDESF (SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMILIA), 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA E ESCRITÓRIO DO DEPUTADO FEDERAL TONINHO 
WANDSCHEER. ARTICULAR PENDÊNCIAS E CONVÊNIOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO, 
JUNTO AOS ÓRGÃOS DO GOVERNO DO ESTADO, NO DIA 16/04/2025. A SAÍDA DO MUNICÍPIO 
SERÁ NO DIA 15/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2270/2025 

Servidor: JOZIAS PIZA DE MORAES 
Cargo: VICE-PREFEITO 
Secretaria/Departamento: Gabinete do Prefeito 
Valor (R$): 2700,00 (Dois mil e setecentos reais) 
Destino: CIDADE DE BRASÍLIA-PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 03 (TRES) DIÁRIAS 

COM PERNOITE AO VICE-PREFEITO JOZIAS PIZA DE MORAES, PARA CUSTEAR DESPESAS 
COM ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E DEMAIS DESPESAS, EM VIAGEM A CIDADE DE 
BRASILIA-DF, NA COMPANHIA DO SR. PREFEITO MUNICIPAL CLAUDEMIR VALÉRIO, EM 
VISITA AO MINISTÉRIO DAS CIDADES, MAPA, FNDE, CAMARA FEDERAL E SENADO DA 
REPÚBLICA, ARTICULANDO CONVENIO E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DO 
MUNICIPIO, NOS DIAS 22, 23 E 24/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2273/2025 

Servidor: SIDINEI DE SOUZA BARRAL 
Cargo: MOTOR 
Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Saúde 
Valor (R$): 60,00 (Sessenta reais) 
Destino: CIDADE DE LONDRINA-PR 
Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÃO DE 01 (UMA) DIÁRIA AO 

MOTORISTA SIDINEI DE SOUZA BARRAL, PARA CUSTAR DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, EM 
VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA-PR, PARA TRANSPORTAR PACIENTES QUE IRÃO REALIZAR 
EXAMES E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, NO DIA 17/04/2025. 

Data do Pagamento: 17/04/2025 
Nº do Pagamento: 2269/2025 
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       Não há publicações para a presente data.                                         
                                                  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

II – Atos do Poder Legislativo 

III – Publicidade 
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